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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

DECRETO Nº 094/2023 DE 21 DE JULHO DE 2023.

“ Altera dispositivos do Decreto nº 027/2013, que dispõe
sobre  o  pagamento  de  recursos  pecuniários  e  demais
obrigações  assumidas  com o  Programa Mais  Médicos
para o Brasil no âmbito do Município de Cristópolis. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

uma de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO, que a Portaria nº 300, de 05 de outubro de 2017, do Ministério da

Saúde, prevê os valores mínimos e máximos quanto ao auxílio pecuniário de moradia e

alimentação aos médicos do Programa Mais Médicos;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado   o parágrafo terceiro do artigo segundo do Decreto Municipal nº

027/2013, que passa a ter a seguinte redação:

§ 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o Município adotará, como

referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente

para  acomodar  o  médico  e  seus  familiares,  o  valor  de  R$  1.300,00  (hum  mil  e

trezentos reais) observados os padrões mínimos e máximos da Portaria 300/2017 da

SGTES/MS.

Art. 2º - Fica alterado o artigo oitavo do Decreto Municipal nº 027/2013, que passa a ter

a seguinte redação:

Art. 8º. Fica estabelecido o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) para o fornecimento

de  alimentação  mediante  recurso  pecuniário,  observados  os  padrões  mínimos  e

máximos  da Portaria  300/2017  da SGTES/MS (parâmetros  mínimo e  máximo os

valores de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e R$ 770,00 (setecentos e setenta

reais).

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristópolis, em 21 de julho de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA

Prefeito Municipal
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